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EST~i\DODO CEARA
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS

RESOLUçAo N°: J t8 /2000
" 2;l CAIvll\R.A

SEssAo DE 16/06/2000
PROCESSO DE RECURSO N° 1/1914/98 AI: 1/199803293• . A

RECORRENTE: CELULA DE JULGAlVIENTO DE 1;l INSTANCIA
RECORRIDO: .1. F. B. COMERCIAL DE ALIl\IIENTOS LTDA.
RELATOR: CONS. ~ERNANDO .A1RTON LOPES B.A.RROCA.S

EMENTA: .Omissão de C(}mpras. Perece a aç.ão fiscal por
força do impeditnento para apr:ilica do ato, porquanto fora o
contribuinte auhlado anterionriente pelo rnesmo fato e petiodo
e como tal, por caracterizar repetição de fiscalização
necessitava de autotização do Secretário da Fazenda para o
ato. Auto de Infração julgado NULO. Decisão arrimadano art..
819 do Decreto 24.569/97~combinados com os artigos 36 "da
lei 12.145/93, e go da Instrução Normativa 001/86. 1\<fantidaa
decisão det;;t InStância, de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado. Recurso oficial conhecido e
desprovido.

RELATÓRIO:

o autuante relata na peça inicial que. a empresa em epígrafe realizou no
exercício de 1996, operações de cornpras de bebidas alcoólicas sern as
devidas notas fiscais de aquisições, totalizando um montante de R$
126.382,84 (cento e vinte e seis mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e
qudtro centavos).
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Após apontar os di..~ositivos legais infringidos, o autuante aplicou a
penalidade que se encontra prevista no artigo 878, inciso IH, 3linea «a" do
Decreto 24.569/97.

Inconfornlada conl a apenação sofrida, ingressa a autuada nos autos para
impugnar o feito fiscal, 3legando etn seu favor o que segue:

1. Que seja declarada a nulidade absoluta do auto de infração etn questão, e!n
tàce a ação fiscal ter s'Ído repetida sem o ato aut011.zadordo Secretário da
Fazenda, tendo portanto, o dto s'Ídoexecutado por vontade própria do
autuante e do Diretor do Núcleo de Execução, que resolveram autuar o
contribuinte relativamente ao exercício de 1996, quando a fiscJ1ização
dtltenor já havia aUL~ado,conforme auto de':Lrifração 11.°416.297, datado
de 3/12/1996, cujo pagd11lento foi efetuado conforine DAE anexo ao
processo.

2. Que çonl relação a nlulta e ICJVIS,os nlesnlOS não são devidos, h3;lavista
que 3lém de não adquirir mercadorias Se!l1documetltos fiscais", já for31n
pagos.

3. Que seja julgado itnprocedente na sua totalidade, ern face a inexistência
da infração noticiada.

A nobre julgadora singular decidiu pela nulidade do processo, enl razão do
impecfunento do autuante para a prática do dto 'e recorreu de oficio.

° consultor tributário, através do parecer de n.O 244/2000, opmou pela
confirmação da sentença singular.

A douta Procuradoria Geral do Estado, 3traves do parecer 295/2000,
referendou o parecer di.consultoria trib\ltária.

É °RELATÓRlO.
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VOTO DO RELATOR

Sem apreClaçao do nlérito da acusação, faz-se necessário reconhecer a
nulidade do processo em seu nascedouro, porqlL:.1n.t.ofoi o autoJavrado por
autoridade impedida para a pr:ática do ato em decorrência de expressa vedação
contida no artigo 819 do Decreto 24569/97.

A declaração de nulidade prende-se ao fato de que:-ocônlribilinte foraautuado
no exercício de 1996, cujo período cO!npreende de janeiro a 22/10/19Ç)6, sob a
acusação de haver adquirido mercadorias sujeitas aos regirnes de substituição

- tributária, antecipação tributária e tributação _normal, se!n docunlelltos fiscais,
constituindo assirn, repetição da ação, haja visto que o auto de Úlfração ora
em discussão se refere a oÍllissão de entradas de bebidas alcoólicas no período
de janeiro a dezembro de 1996.

Verifica-se que a ação fiscal iniciava-se através elaOrdem de Serviço nonnaL
sem que houvesse autorização do Secretário da Fazenda paranovarnente
fiscalizar o exercício de 1996.

Ora, tal procedimento fere frontalmente o dispositivo acima transcrito, h~a
visto que nenhum procedimento fiscal poderia ser adotado em relação a fato
já analisado, tratando-se de repetição da ação.- - -

Em vista disto, voto pelo conhecimento do recurso oficiaL .negar-lhe
provimento para que seja mantida a sentença singular, que pugn()u pela
nülidadedo ato de lançaínento e -consequelltemente -de todo o processo, e~._
acordo com o parecer da c01L'm1toriatributaria, adotado pelo douto Pfocur~dof
do Estado. -

É O VOTO
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DECISAo:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente
CÉLULA DE JULGAlVIENTO DE l~ INSTÂNCIA e recorrido J.F.B.
COMERCIAL DE ALIJVIENTOSLTDA.

RESOL 'VEM os membros da 2: Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos e erngrau de preliminar,
conhecer do recurso oficial., negar-lhe provimento pàra confirmar a deCisão
declaratória de NULIDADE proferida pela la Instância, de acordo com o
parecer da Douta Procuradoria Gerd1do Estado.
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Assessor Tributário

~A

Fenl:mdo A1rtonLopes Barr
R ..•.

.Fcó. das Chagas.~Arag.~.q que
c~eiro~~

Qoh~ ~~ . .Ck"
. ~dia . .aParen1e A .ar .

eira

sé
nselh . o

qL~~~~
.UbJatan Ferreira ete i\ndrade

Procurador do Est.ado

liane Maria de Souza J\<fat.ias
Conselheira

....e~ iQ,~o
. Conseiii::

os~ka~eirM
Conselheiro

SALA DAS SESSÕES DA 2;\ CÂl\1ARA DO CONSELHO DE
I ;...

RECURSOS TRIBUTA~IOS, em Fortaleza, aos J de JUL O de 2000.

4


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

